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INTERESSADO : SEÇÃO DE TRANSPORTE

ASSUNTO           : Pedido de impugnação

Decisão nº 3 / 2021 - TRE/PREGOEIRO

 

 

Ao 1º dia do mês de junho de 2021, a Pregoeira responsável pela condução
do Pregão 15/2021, cuja data de abertura está marcada para o dia 10/06/2021, realizou a
análise de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa Carletto Gestão de Frotas Ltda.

Quanto à tempestividade da impugnação, vê-se que foi atendido o prazo
fixado na cláusula 16.1 do Edital, considerando, conforme já citado, que a data da sessão
pública está marcada para o dia 10/06/2021.

16.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até
três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública, mediante envio de impugnação através de correio-
eletrônico, para o endereço pregoeiro@tre-ms.jus.br, com cópia
para pregoeirotrems@gmail.com.

No que toca ao mérito do pedido, esta Pregoeira passa a expor as
considerações:

 

Das alegações da impugnante:

Em resumo, a impugnante argumenta que possui sistema de gerenciamento
de frota que dispensa o uso de cartão e que  o Edital do Pregão 15/2021, só permite a
participação de empresas que possuem gerenciamento de frota com utilização de cartão.

A empresa tece suas considerações sobre a questão por ela posta, e ao final
requer:

 

a) que sejam recebidas a presente impugnação, por tempestiva, nos
termos da Legislação em vigor;

b) seja admitida a participação no certame de empresas com
sistema de gerenciamento similares que dispensem o uso de cartão
magnético ou eletrônico, para os serviços de gerenciamento das
manutenções;

 c) não sendo este o entendimento de Vossa Senhoria, que submeta a
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Impugnação à Autoridade Superior competente para apreciação
final;

 

Da análise do Pregoeiro

Com relação ao mérito do pedido de impugnação, foi consultada a unidade
técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, que assim se manifestou:

 

                                                    "Sra. Pregoeira, boa tarde!

 

Em atenção à impugnação interposta pela empresa CARLETTO
GESTÃO DE FROTA LIDA., que, em síntese, requer a alteração do
edital do Pregão 15/2021 para fins de inclusão de possibilidade de
participação de empresa que utilize sistema de gerenciamento que
dispense o uso de cartão magnético, esta Unidade Demandante vem
expor o que segue:

 

1 - a indicação no Termo de Referência do uso de cartão magnético
ou eletrônico para a realização das transações decorrentes do
contrato a ser celebrado não tinha por objetivo direcionar o certame
ou excluir potenciais interessados, tendo sido feita em razão de ser o
formato utilizado em nossa contratação vigente, no qual o cartão é
utilizado como meio de pagamento das despesas realizadas;

 

2 - na fase de instrução da licitação, foi realizada consulta a
empresas do ramo, não se tendo identificado, na oportunidade, a
existência de sistema diferente do ora adotado, como o ofertado pela
impugnante;

 

3 - tendo por base o exposto pela impugnante, esta unidade
demandante entende ser possível a aceitação de proposta de
empresa que utilize sistema de gerenciamento que dispense o uso
de cartão magnético ou eletrônico para fins de pagamento das
despesas realizadas, desde que a solução ofertada propicie
condições operacionais e de segurança nas transações em
conformidade com o previsto no Termo de Referência.

 

Atenciosamente,

Luís Maciel Malves da Silva

Coordenador de Serviços Gerais"
 

 

Decisão

Por todo o exposto, tendo por base a manifestação da unidade técnica
responsável pela elaboração do Termo de Referência,  manifesta-se esta Pregoeira pela
aceitação da proposta de empresas que possuam sistema de gerenciamento de frota, seja
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aceitação da proposta de empresas que possuam sistema de gerenciamento de frota, seja
com utilização ou não de cartão, desde que a solução ofertada propicie condições
operacionais e de segurança nas transações em conformidade com o previsto no Termo de
Referência.

Campo Grande, MS.

Documento assinado eletronicamente por SÔNIA APARECIDA GRANJA ANELLI, Pregoeiro, em
01/06/2021, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-
ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 1039841 e o código CRC 0888E970.
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